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Processo nº: SEI-260002/002745/2025. 

 
Apresentação: Aquisição de material elétrico para atendimento às necessidades da UENF, por meio de Licitação por 
Pregão Eletrônico, com base no art. 28, inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
Órgão Contratante/Gerenciador: Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro - UENF. 

 
Prazo do Contrato: 24 meses. 

 
Objeto: Aquisição de material de consumo elétrico. 

 
Condições de Pagamento: Em até 30 (trinta) dias a partir do recebimento definitivo de cada parcela do objeto conforme 
demanda. 

 
Regime de Execução do Objeto: Empreitada por preço unitário. 

 



 

 

 
1.​ DO OBJETO​  

 
 

1.1.​ O presente documento visa estabelecer condições para a aquisição de material de consumo elétrico para 

atendimento às necessidades visando garantir a continuidade e a eficiência dos serviços de manutenção,de 

acordo com as condições e especificações constantes neste Termo de Referência, Apêndices e no Edital, 

sob a égide da Lei nº 14.133/2021. 

 
1.2.​Justificativa da contratação 

(inciso I, art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
 

A presente aquisição de materiais de consumo visa atender à demanda contínua e essencial da Universidade, no que 
tange à manutenção e ao suporte de suas atividades acadêmicas, científicas, administrativas e de extensão. A 
compra desses insumos tem como objetivo garantir o funcionamento pleno da instituição, assegurando que as aulas, 
pesquisas, atendimentos clínicos veterinários e eventos realizados no centro de convenções ocorram sem 
interrupções ou prejuízos à comunidade acadêmica e à sociedade. 

 
A manutenção corretiva e preventiva dos espaços e equipamentos do Campus Universitário depende da 
disponibilidade imediata desses materiais, sendo, portanto, imprescindível que haja um estoque mínimo previamente 
planejado. Tal medida permite maior agilidade nas ações de manutenção e evitar danos de maior proporção, os quais 
poderiam comprometer a integridade física das instalações e a continuidade dos serviços prestados pela 
Universidade. 

 
Adicionalmente, muitos dos materiais demandados possuem especificações técnicas bastante particulares, sendo, 
em grande parte, de difícil aquisição no mercado local em situações emergenciais. Por isso, a aquisição programada 
e fundamentada desses itens é uma medida estratégica para a gestão eficiente dos recursos públicos e para a 
manutenção da qualidade dos serviços oferecidos. 

 
Tendo em vista a análise das necessidades operacionais e acadêmicas do Campus Universitário, emitimos parecer 
técnico favorável à aquisição dos materiais de consumo descritos neste edital. Ressaltamos que tais materiais são 
indispensáveis para: 

 
1.​ A continuidade das atividades de ensino, especialmente em ambientes que exigem manutenção constante, 

como laboratórios, salas de aula,centro de convenções e hospital veterinário; 
 

2.​ A preservação dos equipamentos e infraestrutura da Universidade, por meio da manutenção preventiva e 
corretiva; 

 
3.​ O suporte logístico a eventos institucionais, científicos e culturais promovidos no centro de convenções; 

 
4.​ A resposta rápida a situações emergenciais que possam comprometer a segurança ou o andamento 

regular das atividades universitárias. 

 



 

 

 
1.3.​Instrumentos de planejamento 

 
1.3.1.​ A contratação encontra-se prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de 2025, de forma a 

garantir que a despesa em questão esteja integrada ao planejamento estratégico e orçamentário da 

Universidade, conforme estabelece o Decreto Estadual nº 48.760/2023. 

 
ID PCA no PNCP: 42498600000171-0-000030/2025 
Data de publicação no PNCP: 01/08/2024 
ID do item no PCA: Conforme item 2.3 deste TR. 

 
1.4.​Disponibilidade Orçamentária e Financeira 

 
1.4.1.​Dotação orçamentária conforme a reserva realizada pela área de Planejamento/Orçamento. 

 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2025. 

Natureza da Despesa: 339030-42 

Fonte de Recursos: 1.500.100 

Programa de Trabalho: 12.122.0002.2016 

 

 
1.5.​Classificação dos bens da contratação 

 
O material descrito neste TR possui natureza comum, ou seja, aquele cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos no processo, por meio de especificações usuais de mercado, conforme 
Art. 6º, Inciso XIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

 
2.​ DESCRIÇÃO DO OBJETO​  

 
2.1.​Definição do objeto 

(inciso III, art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
Aquisição de material de consumo elétrico para atender esta Universidade, visando garantir a continuidade e 

a eficiência dos serviços de manutenção, conforme especificações descritas no item 2.3 deste documento. 
 

2.2.​Disposições Gerais 

 



 

 
2.2.1.​Para fins desta contratação, considera-se: 

 
2.2.1.1.​Órgão ou Entidade: Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro (UENF); 

 
2.2.1.2.​Pregão Eletrônico: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, 

ocorrendo a disputa à distância e em sessão pública, por meio do Sistema Integrado de Gestão de Aquisições 
(SIGA); 

2.2.1.3.​Proposta detalhe: documento elaborado pelo licitante detentor da melhor proposta ou dos lances de 
menor valor, com a descrição de sua proposta detalhada, especificando os valores ofertados para os itens; 

2.2.1.4.​Instrumento de contrato: instrumento de formalização do acordo de vontades, previsto no art. 95 da 
Lei nº 14.133/21; 

2.2.1.5.​Contratante: Órgão ou Entidade subscrita no instrumento contratual como responsável pela 
contratação, na forma do art. 6º, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021; 

2.2.1.6.​Contratado: Licitante habilitado para firmar contrato com o Órgão ou Entidade contratante, na forma 
do art.6º, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

2.3.​Identificação dos itens, quantidades e unidades 
 

2.3.1.​O procedimento ocorrerá por Licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 
 

Quadro 1 - Quantidade Estimada 

 
CÓDIGO DE DESPESA ESTADUAL : | 3 | 3 | 9 | 0 | 3 | 0 | 4 | 2 | 

ITEM ID PCA ID SIGA ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT 
LOTE 1 

 
 
 
 
 
 

001 

 
 
 
 
 
 

4622 

 
 
 
 
 
 

74261 

FIO ELETRICO FLEXIVEL 
UNIPOLAR,MATERIAL CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 
6mm², ENCORDOAMENTO: CLASSE 5 (UM 
POUCO MAIS FLEXÍVEL), MATERIAL 
ISOLACAO: CLORETO DE POLIVINILA (PVC), 
TENSAO: 750V, RESISTÊNCIA CHAMA: CABO 
UNIPOLAR RESISTENTE À CHAMA, COR: 
PRETO. 
Código do Item: 6145.026.0043 (ID - 74261) 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 100M 
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 
 
 

M 

 
 
 
 
 
 

8.000 

 
 
 
 

 
002 

 
 
 
 

 
4613 

 
 
 
 

 
63271 

FIO ELETRICO FLEXIVEL 
UNIPOLAR,MATERIAL CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 2,5 
MM², ENCORDOAMENTO: CLASSE 4 
(FLEXÍVEL), MATERIAL ISOLACAO: CLORETO 
DE POLIVINILA (PVC), TENSAO: 750V, 
RESISTÊNCIA CHAMA: CABO UNIPOLAR 
RESISTENTE À CHAMA, COR: PRETO 
Código do Item: 6145.026.0026 (ID - 63271) 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 100M 
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 

 
RL 

 
 
 
 

 
150 

 



 

 
 

 
003 

 
 

 
5315 

 
 

 
137678 

 

FIO ELETRICO FLEXIVEL 
UNIPOLAR,MATERIAL CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 
16MM², ENCORDOAMENTO: CLASSE 4 
(FLEXIVEL), MATERIAL ISOLACAO: 
CLORETO DE POLIVINILA (PVC), TENSAO: 
750V, RESISTÊNCIA CHAMA: CABO 
UNIPOLAR RESISTENTE A CHAMA, COR: 
PRETO, FORMA FORNECIMENTO: METRO 
Código do Item: 6145.026.0122 (ID - 137678) 
 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 500M 
 Em atendimento a NBR 280 

 

 

 

 

M 

 

 

 

 

8000 

 
 
 
 
 
 

004 

 
 
 
 
 
 

5316 

 
 
 
 
 
 

87836 
 

"FIO ELETRICO FLEXIVEL 
UNIPOLAR,MATERIAL CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 
10mm², ENCORDOAMENTO: CLASSE 4 
(FLEXÍVEL), MATERIAL ISOLACAO: CLORETO 
DE POLIVINILA (PVC), TENSAO: 750V, 
RESISTÊNCIA CHAMA: CABO UNIPOLAR 
RESISTENTE À CHAMA, COR: PRETO 
Código do Item: 6145.026.0069 (ID - 87836)" 
 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 500M  
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 
 
 

M 

 
 
 
 
 
 

8000 

 
 
 
 

 
005 

 
 
 
 

 
4639 

 
 
 
 

 
77496 

FIO ELETRICO FLEXIVEL 
UNIPOLAR,MATERIAL CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 
4,0MM², ENCORDOAMENTO: CLASSE 4 
(FLEXÍVEL), MATERIAL ISOLACAO: CLORETO 
DE POLIVINILA (PVC), TENSAO: 750V, 
RESISTÊNCIA CHAMA: CABO UNIPOLAR 
RESISTENTE A CHAMA, COR: PRETO 
Código do Item: 6145.026.0045 (ID - 77496) 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 100M 
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 

 
RL 

 
 
 
 

 
100 

 
 
 
 
 
 

006 

 
 
 
 
 
 

4628 

 
 
 
 
 
 

148024 

FIO ELETRICO FLEXIVEL 
UNIPOLAR,MATERIAL CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 25 
MM², ENCORDOAMENTO: CLASSE 4 
(FLEXIVEL), MATERIAL ISOLACAO: CLORETO 
DE POLIVINILA (PVC), TENSAO: 750V, 
RESISTÊNCIA CHAMA: CABO UNIPOLAR 
RESISTENTE A CHAMA, COR: PRETO, FORMA 
FORNECIMENTO: METRO 
Código do Item: 6145.026.0128 (ID - 148024) 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 500M 
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 
 
 

M 

 
 
 
 
 
 

15.000 

 
 
 
 
 
 

007 

 
 
 
 
 
 

4643 

 
 
 
 
 
 

173497 

FIO ELETRICO FLEXIVEL 
UNIPOLAR,MATERIAL CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 35 
MM², ENCORDOAMENTO: CLASSE 5 (UM 
POUCO MAIS FLEXÍVEL), MATERIAL 
ISOLACAO: CLORETO DE POLIVINILA (PVC), 
TENSAO: 750V, RESISTÊNCIA CHAMA: CABO 
UNIPOLAR RESISTENTE A CHAMA, COR: 
PRETO, FORMA FORNECIMENTO: METRO 
Código do Item: 6145.026.0186 (ID - 173497) 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 500M 
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 
 
 

M 

 
 
 
 
 
 

15.000 

 



 

 
 
 
 
 
 

008 

 
 
 
 
 
 

4645 

 
 
 
 
 
 

173499 

FIO ELETRICO FLEXIVEL 
UNIPOLAR,MATERIAL CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 50 
MM², ENCORDOAMENTO: CLASSE 5 (UM 
POUCO MAIS FLEXIVEL), MATERIAL 
ISOLACAO: CLORETO DE POLIVINILA (PVC), 
TENSAO: 750V, RESISTÊNCIA CHAMA: CABO 
UNIPOLAR RESISTENTE A CHAMA, COR: 
PRETO, FORMA FORNECIMENTO: METRO 
Código do Item: 6145.026.0187 (ID - 173499) 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 500M 
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 
 
 

M 

 
 
 
 
 
 

15.000 

 
 
 
 
 
 

009 

 
 
 
 
 
 

4646 

 
 
 
 
 
 

173507 

FIO ELETRICO FLEXIVEL 
UNIPOLAR,MATERIAL CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 
120 MM², ENCORDOAMENTO: CLASSE 5 (UM 
POUCO MAIS FLEXIVEL), MATERIAL 
ISOLACAO: CLORETO DE POLIVINILA (PVC), 
TENSAO: 750V, RESISTÊNCIA CHAMA: CABO 
UNIPOLAR RESISTENTE A CHAMA, COR: 
PRETO, FORMA FORNECIMENTO: METRO 
Código do Item: 6145.026.0191 (ID - 173507) 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 1000M 
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 
 
 

M 

 
 
 
 
 
 

25.000 

 
 
 
 
 
 

 
010 

 
 
 
 
 
 

 
5312 

 
 
 
 
 
 

 
196133 

 

CABO ELETRICO PP,MATERIAL CONDUTOR: 
COBRE, MATERIAL ISOLACAO: CLORETO 
POLIVINILA, MATERIAL COBERTURA: 
CLORETO POLIVINILA, QUANTIDADE 
CONDUTOR: PP 3 X 6,0 MM, SECAO NOMINAL: 
6,0 MM, TENSAO ISOLACAO: 750 V, COR 
COBERTURA: PRETO, ENCORDOAMENTO: 
CLASSE 5, IDENTIFICACAO CABO: N/A, TIPO: 
ANTICHAMA, PADRAO: NBR 13249, 
TEMPERATURA MAXIMA SERVICO: 70 °C, 
FORMA FORNECIMENTO: ROLO 100 METROS 
Código do Item: 6145.002.0101 (ID - 196133) 
 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 100M 
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 
 
 

 
M 

 
 
 
 
 
 

 
4.000 

 
 
 
 

 
011 

 
 
 
 

 
4640 

 
 
 
 

 
124328 

FIO ELETRICO FLEXIVEL UNIPOLAR, 
MATERIAL CONDUTOR: COBRE, TEMPERA: 
MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 70mm², 
ENCORDOAMENTO: CLASSE 4 (FLEXIVEL), 
MATERIAL ISOLACAO: CLORETO DE 
POLIVINILA (PVC), TENSAO: 750V, 
RESISTÊNCIA CHAMA: CABO UNIPOLAR 
RESISTENTE A CHAMA, COR: PRETO 
Código do Item: 6145.026.0096 (ID - 124328) 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 500M 
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 

 
M 

 
 
 
 

 
25.000 

 



 

 
 
 
 
 

 
012 

 
 
 
 
 

 
5309 

 
 
 
 
 

 
196196 

 

CABO ELETRICO PP,MATERIAL CONDUTOR: 
COBRE, MATERIAL ISOLACAO: CLORETO 
POLIVINILA, MATERIAL COBERTURA: 
CLORETO POLIVINILA, QUANTIDADE 
CONDUTOR: PP 4 X 1,5MM, SECAO 
NOMINAL: 1,5 MM², TENSAO ISOLACAO: 750 
V, COR COBERTURA: PRETO, 
ENCORDOAMENTO: CLASSE 5, 
IDENTIFICACAO CABO: N/A, TIPO: 
ANTICHAMA, PADRAO: NBR 13249, 
TEMPERATURA MAXIMA SERVICO: 70 °C, 
FORMA FORNECIMENTO: ROLO 100 
METROS 
Código do Item: 6145.002.0102 (ID - 196196) 

 
 
 
 
 
 
 

M 

 
 
 
 
 

 
10.000 

 
 
 
 

 
013 

 
 
 
 

 
5311 

 
 
 
 

 
196132 

 

CABO ELETRICO PP,MATERIAL CONDUTOR: 
COBRE, MATERIAL ISOLACAO: CLORETO 
POLIVINILA, MATERIAL COBERTURA: 
CLORETO POLIVINILA, QUANTIDADE 
CONDUTOR: PP 2 X 2,5MM, SECAO 
NOMINAL: 2,5 MM², TENSAO ISOLACAO: 750 
V, COR COBERTURA: PRETO, 
ENCORDOAMENTO: CLASSE 5, 
IDENTIFICACAO CABO: N/A, TIPO: 
ANTICHAMA, PADRAO: NBR 13249, 
TEMPERATURA MAXIMA SERVICO: 70 °C, 
FORMA FORNECIMENTO: ROLO 100 
METROS 
Código do Item: 6145.002.0100 (ID - 196132) 

 
 
 
 
 
 
 

M 

 
 
 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 

 
014 

 
 
 
 

 
4632 

 
 
 
 

 
179515 

FIO ELETRICO FLEXIVEL 
UNIPOLAR,MATERIAL CONDUTOR: COBRE, 
TEMPERA: MOLE, SECAO NOMINAL (MM²): 95 
MM², ENCORDOAMENTO: CLASSE 5 (UM 
POUCO MAIS FLEXIVEL), MATERIAL 
ISOLACAO: CLORETO DE POLIVINILA (PVC), 
TENSAO: 1KV, RESISTÊNCIA CHAMA: CABO 
UNIPOLAR RESISTENTE A CHAMA, COR: 
PRETO, FORMA FORNECIMENTO: METRO 
Código do Item: 6145.026.0197 (ID - 179515) 
Informação complementar: 
Forma fornecimento: Rolo de 1000M 
Em atendimento a NBR 280 

 
 
 
 

 
M 

 
 
 
 

 
25.000 

LOTE 2 

 
 
 

 
015 

 
 
 

 
4615 

 
 
 

 
173556 

BATERIA 
ELETROELETRONICA,COMPOSICAO 
QUIMICA: SELADA CHUMBO ÁCIDA, 
TAMANHO: 240 x 175 x 175 MM, FORMATO: 
RETANGULAR, TENSAO: 12 V, CAPACIDADE: 
70 AH, CARGA: RECARREGAVEL, 
FORNECIMENTO: UNIDADE 
Código do Item: 6140.005.0061 (ID - 173556) 
Informações complementares: 
Em atendimento AS NBR`s 14019 e 11841 e 
IEC 608896 - 21/22 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 

 
500 

 

 
016 

 

 
5238 

 

 
159265 

BATERIA EQUIPAMENTOS INFORMATICA, 
PECA REPOSICAO,APLICACAO: NOBREAK, 
NOME MODIFICADOR: 12V 9AH, MODELO: 
APC BACKUPS RS BR 1500 BI, REFERÊNCIA: 
SEM REFERENCIA, MARCA: APC, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE 
Código do Item: 6140.004.0034 (ID - 159265) 
Informações complementares: Serão aceitas 
marcas similares. 

 

 
UN 

 

 
148 

 



 

 

 
017 

 

 
5233 

 

 
136449 

BATERIA EQUIPAMENTOS INFORMATICA, 
PECA REPOSICAO,APLICACAO: NOBREAK, 
NOME MODIFICADOR: 18 AMPERES 12 
VOLTS, MODELO: SUA 3000, REFERÊNCIA: 3 
KVA, MARCA: APC, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE Código do Item: 6140.004.0019 (ID - 
136449) Informações complementares: Serão 
aceitas marcas similares. 

 

 
UN 

 

 
20 

 

 
018 

 

 
5232 

 

 
136446 

BATERIA EQUIPAMENTOS INFORMATICA, 
PECA REPOSICAO,APLICACAO: NOBREAK, 
NOME MODIFICADOR: BATERIA 5 AMPERES 
12 VOLTS, MODELO: SURT 10000 XLI, 
REFERÊNCIA: 10 KVA, MARCA: APC, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE 
Código do Item: 6140.004.0016 (ID - 136446) 
Informações complementares: Serão aceitas 
marcas similares. 

 

 
UN 

 

 
22 

LOTE 3 

 
 
 

 
019 

 
 
 

 
4633 

 
 
 

 
158942 

INTERRUPTOR, PREDIAL,INSTALACAO: 
EMBUTIR, COMPOSICAO: DUPLO SIMPLES, 
ACABAMENTO: BRANCO, QUANTIDADE 
POSTO: 2 / 1 DUPLO, FORMATO: 
RETANGULAR, CORRENTE: 20 A, TENSAO: 
250V, DIMENSAO PLACA: 4 x 2``, TIPO: N/A, 
MATERIAL: TERMOPLASTICO,, FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE 
Código do Item: 5930.012.0116 (ID - 158942) 
Informações Complementares: 
Em atendimento a NBR 6527 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
2.000 

 
 
 
 
 

020 

 
 
 
 
 

4634 

 
 
 
 
 

85360 

TOMADA ELETRICA, PREDIAL,INSTALACAO: 
EMBUTIR, MATERIAL CORPO: 
TERMOPLASTICO, ACABAMENTO TOMADA: 
BRANCO, FORMATO CORPO: REDONDO, 
POLO: 3 PINOS REDONDOS, CORRENTE: 10 
A, TENSAO: 250 V, FIXACAO PLACA: 
PARAFUSO, DIMENSAO PLACA: 4 x 2``, 
DIAMETRO POLO: N/D, PADRAO: NBR 
Código do Item: 5935.013.0037 (ID - 85360) 
Informações Complementares: 
Em atendimento a NBR 14136 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

2.000 

 
 
 

 
021 

 
 
 

 
4644 

 
 
 

 
85361 

TOMADA ELETRICA, PREDIAL,INSTALACAO: 
EMBUTIR, MATERIAL CORPO: 
TERMOPLASTICO, ACABAMENTO TOMADA: 
BRANCO, FORMATO CORPO: REDONDO, 
POLO: 3 PINOS REDONDOS, CORRENTE: 20 
A, TENSAO: 250 V, FIXACAO PLACA: 
PARAFUSO, DIMENSAO PLACA: 4``x 2``, 
DIAMETRO POLO: N/D, PADRAO: NBR 
Código do Item: 5935.013.0038 (ID - 85361) 
Informações Complementares: 
Em atendimento a NBR 14136 

 
 
 

 
UN 

 
 
 

 
1.000 

 
 

 
022 

 
 

 
4624 

 
 

 
94283 

CONTATOR POTENCIA,MODELO: CWM 25, 
NUMERO POLOS: TRIPOLAR, CATEGORIA 
EMPREGO: AC-3, CORRENTE: 25 A, TENSAO 
BOBINA: 220 VCA, FREQUENCIA: 50~60 HZ, 
CONTATO AUXILIAR: N/D, ACESSORIO: N/A, 
Código do Item: 5945.004.0019 (ID - 94283) 
Informações Complementares: 
Em atendimento as normas IEC 60947-1, IEC 
60947- 4 - 1, UL - 508 

 
 
 
 

UN 

 
 

 
15 

 



 

LOTE 4 
 
 
 
 
 

023 

 
 
 
 
 

4635 

 
 
 
 
 

157027 

DISJUNTOR CAIXA MOLDADA, ELEMENTO 
DISPARO: SENSOR DE CORRENTE 2000A, 
NUMERO POLOS: TRIPOLAR, CORRENTE 
NOMINAL: 2000A, TENSAO NOMINAL: 480V, 
CURVA  DISPARO  /​ ATUACAO: 
MICROVERSATRIP PLUS FUNCOES LSI, 
CAPACIDADE MAXIMA CURTO CIRCUITO: 
65KA, PADRAO: UL489,CSA C22.2N5.1 e 
NEMA, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE 
Código do Item: 5925.002.0018 (ID - 157027). 
Informação Complementar: FABRICANTE GE - 
MODELO POWER BREAK II 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 

024 

 
 
 
 
 

4642 

 
 
 
 
 

190434 

CAIXA​ DISJUNTOR​ PROTECAO 
GERAL,PADRAO: DIN 24 CIRCUITOS + GERAL 
+ DPS, DISJUNTOR: TRIFASICO 150A, 
MODELO: SOBREPOR COM BARRAMENTOS 
FASE, NEUTRO E TERRA, MATERIA PRIMA: 
ACO GALVANIZADO COM PINTURA 
ELETROSTATICA, DIMENSAO: 680 X 500 X 
170 MM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE 
Código do Item: 5975.075.0012 (ID - 190434) 
Informações Complementares: 
Em atendimento a NBR - 5410 - NBR IEC 
60439-1. 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 

 
025 

 
 
 
 

 
4623 

 
 
 
 

 
190435 

CAIXA DISJUNTOR PROTECAO 
GERAL,PADRAO: DIN 16 CIRCUITOS + 
GERAL, DISJUNTOR: TRIFASICO ATE 100 A, 
MODELO: SOBREPOR COM BARRAMENTOS 
FASE, NEUTRO E TERRA, MATERIA PRIMA: 
ACO GALVANIZADO COM PINTURA 
ELETROSTATICA, DIMENSAO: 365 X 383 X 
105 MM, FORMA FORNECIMENTO: UNIDADE 
Código do Item: 5975.075.0013 (ID - 190435) 
Informações Complementares: 
Em atendimento a NBR - 5410 - NBR IEC 
60439-1. 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
30 

LOTE 5 
 
 
 
 
 

026 

 
 
 
 
 

4625 

 
 
 
 
 

157533 

LAMPADA LED,MODELO: BULBO, ANGULO 
ABERTURA FEIXE: 220º, POTENCIA NOMINAL: 
20W, VOLTAGEM/FREQUENCIA: 110/220V 
60HZ, IRC(INDICE REPRODUCAO DE COR): 
>80, INTENSIDADE LUMINOSA: 1850 ~ 2000 
LUMENS, TEMPERATURA COR: 6000K ~ 
6500K, BASE: E-27, DIMENSOES ( L X C X A ): 
80 MM X 140 MM (D X A), FORMA 
FORNECIMENTO: UNIDADE Código do Item: 
6240.033.0046 (ID - 157533) 
Informações Complementares: 
Em atendimento a NBR 16605-1 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

8.000 

 
 
 
 
 

027 

 
 
 
 
 

4621 

 
 
 
 
 

159284 

LAMPADA LED,MODELO: COMPACTA, 
ANGULO ABERTURA FEIXE: N/A, POTENCIA 
NOMINAL: 30W, VOLTAGEM/FREQUENCIA: 
BIVOLT, IRC(INDICE REPRODUCAO DE COR): 
BRANCA, INTENSIDADE LUMINOSA: 3000 
LUMENS, TEMPERATURA COR: 6400K, BASE: 
E-27, DIMENSOES ( L X C X A ): N/A, FORMA 
FORNECIMENTO:​ UNIDADE 
Código do Item: 6240.033.0052 (ID - 159284) 
Informações Complementares: 
Em atendimento a NBR 16605-1 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

3.000 

 



 

 
 
 
 
 

028 

 
 
 
 
 

4619 

 
 
 
 
 

159281 

LAMPADA LED,MODELO: COMPACTA, 
ANGULO ABERTURA FEIXE: N/A, POTENCIA 
NOMINAL: 12W, VOLTAGEM/FREQUENCIA: 
BIVOLT, IRC(INDICE REPRODUCAO DE COR): 
BRANCA, INTENSIDADE LUMINOSA: 1104 
LUMENS, TEMPERATURA COR: 6500K, BASE: 
E 27, DIMENSOES ( L X C X A ): N/A, FORMA 
FORNECIMENTO:​ UNIDADE 
Código do Item: 6240.033.0049 (ID - 159281) 
Informações​
Complementares: Em atendimento a NBR 
16605-1 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

10.000 

 
 
 
 

 
029 

 
 
 
 

 
4626 

 
 
 
 

 
182181 

LAMPADA LED,MODELO: TUBULAR T8, 
ANGULO ABERTURA FEIXE: N/A, POTENCIA 
NOMINAL:​ 18W​ A​ ​ 20W, 
VOLTAGEM/FREQUENCIA:​ ​ BIVOLT, 
IRC(INDICE REPRODUCAO DE COR): BRANC 
FRIO, INTENSIDADE LUMINOSA: 900 ~ 2000 
LUMENS, TEMPERATURA COR: 6500K, BASE: 
G-13, DIMENSOES ( L X C X A ): 1,2 METROS, 
FORMA  FORNECIMENTO:  UNIDADE Código 
do Item: 6240.033.0099 (ID - 182181) 
Informações Complementares: 
Em atendimento a NBR 16605-1 

 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 

 
5.000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

030 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

4627 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

148784 

LUMINARIA ILUMINACAO PUBLICA,MODELO: 
FECHADA, TIPO PETALA, COM FOTO-CELULA 
ACOPLADA (SUBSTITUIVEL), TIPO LAMPADA: 
1 LED, LUZ BRANCA 5.500 ~ 6.400 K - 
LUMINOSIDADE: MAIOR/IGUAL A 4500 
LUMENS, SOQUETE: N/A, POTENCIA 
LAMPADA: 50W, BIVOLT AUTOMATICO, FATOR 
DE POTENCIA: MAIOR/IGUAL A 0,92, 
MATERIAL CORPO: LIGA DE ALUMINIO 
TRATADO, ENCAIXE REDONDO FIXADO POR 
PARAFUSOS, GRAU DE PROTECAO: IP65 / 66 
- A PROVA D`AGUA, REVESTIMENTO: 
PINTURA EPOXI, COR: CINZA, GRADE 
PROTECAO: COM GRADE, DIMENSAO (C X H 
X L): 500 X 65 X 215 MM, DIFUSOR: PLANO, 
MATERIAL DIFUSOR: VIDRO TERMICO 
(TEMPERADO), REFLETOR: ALUMINIO 
FUNDIDO/ANODIZADO, ANGULO DE 
IRRADIACAO 120 °, FORMA FORNECIMENTO: 
UNIDADE 
Código do Item: 6210.005.0003 (ID - 148784) 
Informações Complementares: 
Em atendimento as NBR 5101, NBR 5123 E 
NBR 5410 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
UN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

150 

 
 

2.4.​Informações Complementares 
 

O Item 22 da tabela 9.2 que trata do contator específico faz-se necessário em virtude da correta instalação com os 

outros acessórios existentes no quadro, tais como: relé térmico, este só se acopla corretamente no modelo de contator 

referido. 

 

O item 23 da tabela 2.3 que trata de disjuntor específico faz-se necessário em virtude das dimensões e 

características que se aplicam nas subestações existentes nesta Universidade, portanto não seria compatível com 

outro modelo de equipamento. 

 

 



 

2.5.​Definição da natureza 
 

2.5.1.​Condições gerais 
 

O material descrito neste TR possui natureza comum, ou seja, aquele cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos no processo, por meio de especificações usuais de mercado, conforme 
Art. 6º, Inciso XIII da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
 

2.5.2.​Condição de entrega do bem 
 

A empresa fornecedora deverá atender, estritamente, as especificações constantes no Processo, em 
especial ao Termo de Referência, sendo, posteriormente, atestados pela comissão de fiscalização do contrato. 

 
Prazo de entrega: 60 (sessenta) dias a partir da ordem de fornecimento. 

 
Local de entrega: Os materiais deverão ser entregues no Setor de Almoxarifado da UENF, situado Av. Alberto 
Lamego, 2000 - Parque Califórnia, CEP 28013-602, Campos dos Goytacazes - RJ - Telefone: (22) 2748-6060 - Email: 
almox@uenf.br. 
Dia e horário de entrega: De segunda-feira à sexta-feira das 9 horas às 17 horas. 
Valor mínimo para entrega: R$ 20.000,00 (vinte e mil reais). 

 

 
3.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO​  

 
3.1.​Duração do contrato 

(inciso IV, ‘b’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
 

O contrato terá duração de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por 
iguais e sucessivos períodos até o limite legal de até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 
14.133 de 2021, após análise de vantajosidade para a CONTRATANTE. 

 
3.2.​Reajuste de preços 

 
3.2.1.​ Repactuação 

Não se aplica a esta contratação. 
 
 

3.2.2.​ Reajuste em sentido estrito 
 

3.3.2.1​ Os preços contratados serão reajustados após o interregno de 1 (um) ano, mediante solicitação do 
CONTRATADO. 
3.3.2.2​O interregno mínimo de 1 (um) para o primeiro reajuste será contado da data do orçamento estimado. 

3.3.2.3​ Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do fato 

gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

3.3.2.4​ Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações que se iniciem após a anualidade. 
 



 

3.3.2.5​ No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

3.3.2.6​ Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo. 

3.3.2.7​ Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

3.3.2.8​ Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.3.2.9​ O pedido de reajuste deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação 

contratual, sob pena de preclusão. 

3.3.2.10​Os efeitos financeiros do pedido de reajuste serão contados: 

a)​ da data-base prevista no contrato, desde que requerido o reajuste no prazo de 60 (sessenta) dias da data de 

publicação do índice ajustado contratualmente; 

b)​ a partir da data do requerimento do CONTRATADO, caso o pedido seja formulado após o prazo fixado na 

alínea a, acima, o que não acarretará a alteração do marco para cômputo da anualidade do reajustamento, já 

adotado no edital e no contrato. 

 

3.3.2.11​Caso, na data de eventual prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o índice de reajuste, 

deverá, a requerimento do CONTRATADO, ser inserida cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o 

direito futuro do CONTRATADO, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão. 

3.3.2.12​ A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento do reajuste solicitado 

tempestivamente, hipótese em que será concedido por meio de termo indenizatório. 

3.3.2.13​O reajuste será realizado por apostilamento, se esta for a única alteração contratual a ser realizada. 

3.3.2.14​ O reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n.º 

14.133/2021. 

 
3.3.​Garantia 

(inciso V, ‘a’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
GARANTIA CONTRATUAL 

 
3.3.1​ O Contrato conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei n° 14.133/2021, correspondente a 
1% (um por cento) de seu valor inicial. 

 
3.3.1.1​ Caso o prazo de vigência do contrato seja inferior a um ano, a garantia prevista no item 3.3.1 será calculada 
sobre o valor total do Contrato. 

 
3.3.1.2​ Na forma do art. 101 da Lei n° 14.133/2021, nos casos de contratos que impliquem a entrega de bens pela 
Administração, dos quais o contratado ficará depositário, o valor desses bens deverá ser acrescido ao valor da 
garantia. 

 



 

 
3.3.2​O contratado poderá optar pelas seguintes modalidades de garantia: 

 
3.3.2.1​caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

 
3.3.2.2​seguro-garantia; 

 
3.3.2.3​fiança bancária; 

 
3.3.2.4​título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 
3.3.3​Qualquer que seja a modalidade escolhida pelo contratado, a garantia assegurará o pagamento de: 

 
3.3.3.1​ prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
neste previstas; 

 
3.3.3.2​multas moratórias, compensatórias e administrativas aplicadas pela Administração ao contratado; e 

 
3.3.3.3​ obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, assim como as obrigações de regularidade 
perante o FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber. 

 
3.3.4​ A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, terá validade durante a vigência do Contrato e por 
mais 90 (noventa) dias após o término deste prazo de vigência. 

 
3.3.5​ Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

 
3.3.6​ Ressalvada a hipótese de seguro-garantia, em que deverá ser observado o prazo estipulado de 1 (um mês), o 
contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do  
contratante, contado da assinatura do Contrato, o comprovante de prestação de garantia. 

 
3.3.7​ Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança, título da dívida pública ou autorização para 
a liberação da caução em dinheiro, atualizada monetariamente, acompanhada de declaração do contratante, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do Contrato. 

 
3.3.7.1​ A garantia somente será liberada ou restituída, após a fiel execução do Contrato ou pela sua extinção, por 
culpa exclusiva da Administração, ou quando assim convencionado, em se tratando de extinção consensual da 
contratação. 

 
3.3.8​ O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no 
Contrato. 

 
GARANTIA TÉCNICA 

 
A contratada responsabilizar-se-á pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990). Dessa forma, fica assegurada a garantia legal 
de 90 (noventa) dias para todos os materiais fornecidos, conforme o artigo 26 do referido Código. 

Uma vez notificada, a Contratada realizará a substituição do material que apresentar vício ou defeito no 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do material das dependências da 
Administração pela Contratada. 

 



 

O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante. 

Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a 
apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para 
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o 
reembolso pelos custos respectivos. 

O custo referente ao transporte do material coberto pela garantia será de responsabilidade da Contratada. 
 
 
 

3.4.​Critérios e práticas de sustentabilidade 
 

A CONTRATADA deve atender aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, 
respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com o disposto no Decreto 48.816/2023 do 
Governo do Estado do Rio de Janeiro, devendo também contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade socioambiental, de acordo com o art. 225 da 
Constituição Federal/88, e em conformidade com a Lei 14.133/2021. 

Não se vislumbram significativos impactos ambientais negativos adicionais decorrentes da contratação. 
 

A empresa Contratada deverá, na fabricação das aquisições decorrentes deste ETP, seguir integralmente as 
normas e diretrizes de sustentabilidade ambiental estabelecidas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da 
Consultoria-Geral da União, disponibilizado no sítio eletrônico https://www.gov.br/agu/pt-br/, e nas demais normas 
dos órgãos e entidades reguladores do tema. 

A empresa Contratada deverá seguir a legislação sanitária em vigor, respondendo, com exclusividade, por 
todas e quaisquer multas ou interpelações das autoridades competentes. 

 
A empresa Contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio 
ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços. 

A empresa Contratada deverá adotar os parâmetros estabelecidos pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis da Advocacia-Geral da União, naquilo que couber. 

Além disso, recomenda-se que seja requerido que os bens não contenham substâncias perigosas em 
concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como 
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- 
polibromados (PBDEs), conforme disposto no artigo 5º, IV, da Instrução Normativa SLTI n° 01/2010. 

 
 

3.5.​Possibilidade de subcontratação 
(inciso VI, ‘c’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto. 

3.6.​Possibilidade de participação de Consórcio 
(inciso VI, ‘b’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
Será admitida a participação de licitantes em regime de consórcio. 

 
As empresas consorciadas apresentarão compromisso público ou particular de constituição do consórcio, 

subscrito por todas, onde deverá estar indicada a empresa líder como responsável principal perante a Universidade 
por todos os atos praticados pelo consórcio. 

 



 

Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de habilitação, 
mediante a apresentação da documentação comprobatória. 

As empresas consorciadas poderão, todavia, somar os seus quantitativos técnicos e econômico-financeiros, 
estes últimos na proporção da respectiva participação no consórcio, para a finalidade de atingir os limites fixados 
para tal objetivo no edital da licitação. 

 
 

3.7.​Possibilidade de participação de Cooperativa 
(inciso VI, ‘d’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
Será admitida a participação na licitação de cooperativa de trabalho regida pela Lei Federal nº 12.690, de 19 

de julho de 2012, sendo esta considerada a sociedade constituída por trabalhadores para o exercício de suas 
atividades laborativas ou profissionais com proveito comum, autonomia e autogestão para obterem melhor 
qualificação, renda, situação socioeconômica e condições gerais de trabalho, nos termos da legislação em vigor. 

 
 

3.8.​​Reserva de cota de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor 
Individual 

(inciso VI, ‘e’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
 
 

Nos termos do art. 4° da Lei Federal no 14.133/2021, da Lei Complementar n° 123/2006, dos Decretos 
Estaduais no 42.063/2009 e 45.790/2016 a licitação será exclusivamente reservada à participação de micro e 
pequenas empresas – ME/EPP apenas no LOTE 3 do item 2.3 deste TR. 

 
3.9.​Incidência do Programa de Integridade 

Não se aplica a esta contratação. 

 
4.​ REQUISITOS MÍNIMOS PARA EXECUÇÃO​  

 
4.1.​Qualificação Técnica 

 
A documentação relativa à qualificação técnica está prevista no art. 67 da Lei nº 14.133/21, conforme abaixo: 

 
●​ A Licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica, para efeito de comprovação de aptidão para a 

contratação em similaridade ao do objeto, através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, 
fornecidos por pessoa jurídica de direito público, para a qual a interessada já tenha prestado serviços ou 
fornecido materiais similares, sendo estes apresentados com o timbrado do emitente, assinatura do 
responsável do setor e carimbo, o qual a UENF se reserva o direito de consulta da veracidade do certificado 
bem como o pronto atendimento das obrigações ao órgão que as emitiu solicitando a comprovação do 
fornecimento ou verificando em sites de controle de emissão de notas fiscais ou sites governamentais; 

●​ Deve ser oferecida proposta em conformidade com as certificações do INMETRO, para aqueles itens 
obrigatórios, sob pena de diligência e desclassificação. 

●​ Deverá ser observado ao apresentar a proposta, que todas as marcas ofertadas atendam a qualquer tipo de 
legislação ou norma vigente, pois poderá ser realizada diligência sobre a marca vencedora caso seja de 
interesse de algum licitante ou da própria administração. 

 
 

 



 

4.2.​Qualificação Econômico-Financeira 
 

A documentação relativa à qualificação econômica-financeira exigida conforme abaixo: 
a)​ Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de pessoa 

jurídica, ou certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
fornecedor, caso se trate de pessoa física ou de sociedade simples. 

b)​ Não será causa de inabilitação da Contratada a anotação de distribuição de processo de recuperação judicial 
ou de pedido de homologação de recuperação extrajudicial. 

 
4.3.​Habilitação Jurídica 

Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso, os seguintes 
documentos: 

a)​ cédula de identidade e CPF dos sócios ou diretores; 
b)​ registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 
c)​ ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresárias, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, com todas as alterações ou consolidação respectiva; 

d)​ inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 

e)​ decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 

f)​ a sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092 da Lei Federal n° 
10.406/2002, deverá mencionar, no contrato social, por força do artigo 997, inciso VI, as pessoas naturais 
incumbidas da administração; 

g)​ ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto com a ata 
da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de sociedade 
cooperativa. 

 
4.4.​Habilitação Fiscal e Trabalhista 

Para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a)​ prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ); 
b)​ prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c)​ prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

que será realizada da seguinte forma: 
c1) Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria- Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do 
art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c1.1) O fornecedor poderá, em substituição à certidão mencionada na alínea c.1, apresentar 
as seguintes certidões conjuntamente, desde que tenham sido expedidas até o dia 2 de 
novembro de 2014 e estejam dentro do prazo de validade nelas indicados: Certidão Negativa 
de Débito ou a Certidão Positiva com efeito negativo referente à Contribuição Previdenciária e 
às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, ou 
Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

 



 

c2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o 
fornecedor, em razão do objeto social, está isento de inscrição estadual; 

c2.1) caso o fornecedor esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de 
regularidade com a Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria 
de Estado de Fazenda e Certidão Negativa de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva 
com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou, se for o caso, 
certidão comprobatória de que o fornecedor, em razão do objeto social, está isento de 
inscrição estadual; 

c3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com 
efeito de Negativa, do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, ou, se for o caso, certidão 
comprobatória de que o fornecedor, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal; 

d)​ Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 
e)​ Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 
mesmos efeitos da CNDT. 
 

5.​ MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
(inciso V, ‘c’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023 c/c art. 17 a 19 do Decreto nº 48.817/2023) 

 
5.1.​Instrumentos necessários 

 
Termo de ciência de designação - Será providenciado pela autoridade competente, em consonância com o 

art. 10, do Decreto 48.817/2023. 
 

Ato de nomeação - Será providenciado pela autoridade competente. 
 

Termo de Referência - documento que detalha as características, justificativas e condições da contratação e 
da execução do objeto; 

 
Mapa de Riscos - documento que estabelece os riscos envolvidos durante a contratação e execução do 

objeto; 
 

Proposta da empresa – detalhamento da formação dos preços apresentada pela CONTRATADA; 
 

Documentos de Habilitação - documentos exigidos das Licitantes que comprovem sua habilitação a participar 
do certame; 

Registro de Ocorrência - documento no qual são anotados periodicamente todos os eventos relacionados à 
execução do contrato. Documento a ser elaborado pela Equipe de Fiscalização do Contrato e pelo Setor de 
Contratos da UENF (SETCONT). 

 
Instrumento de Contrato ou equivalente - documento que estabelece todas as condições da contratação 

(partes envolvidas, objeto, valores, prazos, condições de pagamento, obrigações das partes, fiscalização, etc.). 
 
 

5.2.​Agentes que participarão da gestão do contrato 
 
 



 

Como definição da atuação dos agentes responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da gestão, em 
consonância com o estabelecido no Decreto nº 48.817/23, e de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, a execução contratual deverá contar com: 

 
 

5.2.1.​Gestor do contrato 

Servidor expressamente designado com experiência e capacidade técnica compatível com o objeto desta 
Contratação; 

 
5.2.2.​Fiscais do contrato: 

5.2.2.1.​Fiscais técnicos, com as atribuições definidas no art. 5º, inciso I, do Decreto nº 48.817/23, 
devendo ser detentores de conhecimentos técnicos inerentes ao objeto; 

5.2.2.2.​Fiscal setorial, para acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos quando 
a prestação do objeto ocorrer simultaneamente em setores distintos ou em unidades desconcentradas; 

5.2.2.3.​Fiscal administrativo, para atuação no recebimento e conferência de documentação. 
 

5.2.3.​A equipe de fiscalização do contrato será definida pela autoridade competente. 
 
 

5.3.​Rotinas de Fiscalização 
 

5.3.1.​ Cabe à Fiscalização Técnica: verificar o cumprimento das disposições contratuais nos aspectos 
técnicos. Os fiscais técnicos devem exercer um acompanhamento zeloso e diário sobre as etapas/fases da 
execução contratual, tendo por finalidade verificar se a Contratada vem respeitando, nos aspectos técnicos, a 
legislação vigente e cumprindo fielmente suas obrigações contratuais com qualidade. 

5.3.2.​ Cabe à Fiscalização Setorial: acompanhar a execução do contrato nos aspectos técnicos quando a 
prestação do objeto ocorrer simultaneamente em setores distintos ou em unidades desconcentradas. 

5.3.3.​ Cabe à Fiscalização Administrativa: acompanhar os aspectos administrativos contratuais quanto às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, e quanto ao controle do contrato no que se refere a revisões, 
reajustes, repactuações e providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 

5.3.4.​ Compete ao Gestor do Contrato: gerenciar, planejar e acompanhar a atuação da Contratada, 
padronizando procedimentos de fiscalização e propiciando orientações de caráter preventivo. 

 
5.4.​Obrigações das partes 

 
5.4.1.​Obrigações do Contratante: 

Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
 

a)​ Realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato; 
 

b)​ Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à 
execução do presente contrato; 

c)​ Exercer a fiscalização do contrato; 
 

 



 

d)​ Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato nas formas definidas no Edital e no contrato. 
 
 

5.4.2.​Obrigações da Contratada: 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 
ainda: 

5.4.2.1.​Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade; 

5.4.2.2.​Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

5.4.2.3.​Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo e Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

5.4.2.4.​Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.4.2.5.​Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.4.2.6.​Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
 

5.4.3.​ Obrigações do Órgão 
Gerenciador Não se aplica a esta 
contratação. 

 
5.5.​Mecanismos de comunicação a serem estabelecidos 

 
A contratada deverá manter canais de atendimento durante a vigência do contrato, por meio de 

plataforma telefônica e/ou sítio de internet, dentro das condições necessárias ao atendimento dos níveis de 
serviço exigidos. 

 
 

5.5.1.​Comunicações do Contratante com os agentes da execução contratual 
As comunicações deverão ocorrer por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
 

5.5.2.​Comunicações da Contratada com os agentes da execução contratual 
As comunicações deverão ocorrer por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 
 
 

5.5.3.​Comunicações do Órgão Gerenciador com os agentes da execução contratual 
Não se aplica a esta contratação. 

 
5.6.​Critérios de medição por Acordo de Nível de Serviço 

Não se aplica a esta contratação. 
 



 

 
5.7.​Recebimento provisório e definitivo do objeto 

a)​ Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta. 

b)​ Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades. 

c)​ O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

d)​ O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 

e)​ No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

f)​ O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 
nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

g)​ O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
5.8.​Pagamento 

(inciso IV, ‘f’ art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
 

O pagamento será realizado mensalmente, sendo o vencimento para 30 (trinta) dias após o 5 dia útil do mês 
subsequente da emissão das notas fiscais. 

Todos os impostos estão inclusos. 
 

O pagamento será efetuado por meio de crédito em conta corrente mantida em instituição financeira 
contratada pelo Estado do Rio de Janeiro, atualmente Banco BRADESCO S/A, cujo número e agência deverão ser 
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

No caso de verificado pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa 
expressa da instituição financeira contratada pelo Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição 
financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição financeira. Nesse 
caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 

Em casos excepcionais, o pagamento pode ser via boleto bancário, emitido a favor da CONTRATADA, sendo 
este com prazo de vencimento para 30 (trinta) dias após a entrega dos bens/serviços. Para a efetivação do 
pagamento, deverá haver autorização expressa da autoridade competente da CONTRATANTE, mediante informação 
da CONTRATADA de que não possui conta-corrente no Banco BRADESCO e de que não há a possibilidade de abrir 
conta nesta instituição bancária, documento este que será juntado ao referido processo administrativo. 

A despesa estimada para essa contratação deverá ocorrer no exercício de 2025, conforme a dotação 
orçamentária descrita no item 1.4.1 deste Termo de Referência e a Declaração de Disponibilidade Orçamentária e 
Financeira juntada ao processo SEI. 

 



 

 
A CONTRATANTE reserva-se ao direito de reter os pagamentos pendentes, sem incidir em qualquer multa, 

caso seja constatada alguma irregularidade nesta contratação e de acordo com o estabelecido neste Instrumento, até 
que sejam sanados todos os problemas, desde que as falhas sejam devidamente comprovadas. 

Sobre os valores não liquidados nas datas de seus vencimentos, desde que não sejam por motivos indicados 
no montante acima, incidirá a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, desde a data do 
vencimento, até a data do efetivo pagamento, mais juros de 1% (um por cento) ao mês, ambos calculados “pro rata 
die”. 

A Nota Fiscal a ser emitida pela própria CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado previamente, bem como da Nota de Empenho, subsequentemente à efetiva entrega do 
equipamento e deverá ser entregue no órgão CONTRATANTE para atesto do material e posterior pagamento, não se 
admitindo notas fiscais emitidas com outro CNPJ. 

 
 

5.9.​Termo de Encerramento do Contrato e Prestação de Contas 
Documento a ser elaborado oportunamente pelo Setor de Contratos da UENF - SETCONT, na forma do art. 

23 do Decreto nº 48.817/2023. 
 
 

5.10.​Boas Práticas 
Os agentes responsáveis pela gestão, acompanhamento e fiscalização do contrato deverão, ao longo da 

vigência contratual, exercer um acompanhamento zeloso, tendo por finalidade verificar e exigir que a Contratada atue 
respeitando todos os aspectos técnicos, a legislação vigente e as normas técnicas, de modo a garantir um produto 
final com a qualidade compatível e desejada. 

 
6.​ REMUNERAÇÃO DO OBJETO​  

 
A Contratada deverá providenciar o faturamento em parcela única conforme a entrega dos bens demandados, 

proporcional à quantidade efetivamente entregue e aceita. Cada parcela será objeto de fiscalização e aprovação pela 
Equipe de Fiscalização, com o devido encaminhamento para pagamento, observadas as condições e prazos 
estabelecidos no contrato. 

 
7.​ JULGAMENTO DAS PROPOSTAS​  

(inciso VI, ‘a’ e art. 17 Decreto nº 48.816/2023) 
Será utilizado o instrumento de Licitação por Pregão Eletrônico, nos termos do art. 6º, inciso XLI e do art. 28, 

inciso I da Lei Federal nº 14.133/2021 e dos Decretos Estaduais nº 48.816/2023 e 48.778/2023. 

O julgamento será com base no menor preço global por lote, conforme o art. 8º do Decreto Estadual nº 48.778/2023 e 
a Lei Federal nº 14.133/2021, com modo de disputa aberto e fechado. 

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios constantes do Art. 60 da Lei 
14.133/2021. Serão observados os critérios de julgamento conforme o Capítulo V da Lei 14.133/2021. 

A execução do contrato será no regime de empreitada por preço unitário, com fornecimento parcelado. 
 
8.​ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 

O licitante ou contratado estará sujeito às penalidades na forma dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 



 

 
9.​ DISPOSIÇÕES GERAIS​  

 
 

●​ Os procedimentos e dúvidas terão como diretrizes o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, sendo os casos 
omissos resolvidos pelas partes contratantes, de comum acordo, observando os princípios que norteiam o 
agir da Administração Pública. 

●​ Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis previstas em Lei, caso 
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos. 

●​ Os casos omissos ou eventuais dúvidas serão resolvidos pela Comissão de Fiscalização, a quem caberá 
deliberar sobre o assunto. 

 
10.​RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
10.1.​Equipe de Planejamento da Contratação: 

 
Nome:Rogério Almeida Ribeiro de Castro 

Cargo: Diretor da Prefeitura 

ID Funcional: 641565-2 
 

Telefone: (22) 999025815 

E-mail: rarc@uenf.br 

 
 

Nome: Ademir Carlos Ribeiro Filho 

Cargo: Técnico de Nível Médio 

ID Funcional: 643791-0 
 

Telefone: (22) 999000359 

E-mail: ademir@uenf.br 

 
 
 

11.​APÊNDICES 
Não se aplica. 

 


